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    1. PRESSUPOSTOS SOBRE FAMÍLIA, CONSELHO TUTELAR E MATRICIALIDADE SOCIOFAMILIAR


    1.1 Conceituação de família e seus antecedentes históricos


    A família é o primeiro grupo social a que os seres humanos pertencem. É por meio dela que os indivíduos recebem as primeiras orientações para viver em sociedade, tais como as normas, estilos de vida e todos os valores éticos, morais e religiosos (Silva, Amorim e Castro, 2018).


    Considera-se a família como a primeira instituição social básica a partir da qual todas as outras se desenvolvem, a mais antiga e com um caráter universal, pois aparece em todas as sociedades, embora as formas de vida familiar variem de sociedade para sociedade (Silva, 2024).


    A família, como uma das primeiras instituições responsáveis pela socialização dos sujeitos, é um espaço de contritos e nem sempre se constitui como lugar de proteção, sendo também espaço de violação de direitos. Para a execução da política de assistência social, incluir, portanto, a centralidade das ações socioassistenciais na família, é garantir a proteção aos seus membros e possibilitar o fortalecimento de suas potencialidades no cuidado e proteção social, independente das diferentes configurações que assume na vida cotidiana (Perez et al., 2018, p. 1.668).


    A família é “parte integrante de uma estrutura básica, uma vez que um de seus principais papéis consiste em ser a base da produção e reprodução ordenada da sociedade e de sua cultura de uma geração para outra” (Silva, 2022, p. 75). Um núcleo social que não deve violar as liberdades e acrescenta ainda:


    A família é importante, sim, e pode-se argumentar que pessoas que provêm de famílias mais “estruturadas” têm maiores chances de desenvolver uma vida equilibrada, justa e feliz, embora se possa argumentar, também, de maneira plausível, que a chamada “família mononuclear” seja, em grande parte, um mito (Rouanet e Levy, 2012, p. 78).


    O afeto é fruto da convivência e dos interesses existenciais diante da nova ordem jurídica normativa brasileira e dos princípios no plano da liberdade, solidariedade, igualdade e responsabilidade recíproca. O grupo familiar é tido como um dos lugares naturais de proteção e inclusão social.


    É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária (ECA, Art. 4).


    O ECA representa um marco histórico para a infância e adolescência brasileiras, ao substituir a lógica da Situação Irregular, presente nos antigos Códigos de Menores, pela Doutrina da Proteção Integral, e ainda proporcionou um arcabouço legal robusto que guia a prática jurídica no tratamento dos direitos das crianças e adolescentes. Esse marco legal estabelece de forma clara que todos os interesses jurídicos relacionados às crianças e adolescentes, devem ser interpretados à luz do princípio do melhor interesse delas, promovendo, assim, práticas jurídicas que se distanciam de antigas abordagens punitivas e de tutela, priorizando uma visão de cuidado e promoção de direitos.


    A configuração das famílias mudou ao longo do tempo e o direito vem buscando reconhecer e amparar juridicamente essas mudanças. Antigamente o vínculo parental admitido era apenas o biológico. A sociedade se modificou e o vínculo socioafetivo também foi reconhecido como forma de parentesco civil. Hoje esses dois modelos convivem pacificamente em diversas famílias e passou a haver uma demanda para que o Estado reconheça tais situações (TJDFT, 2024).


    Sua introdução revolucionou a política de infância e juventude no Brasil. Trata-se de uma legislação de vanguarda, que não só alinhou o Brasil com as normativas internacionais, mas também expôs as deficiências do modelo anterior, propondo amplas reformas para assegurar justiça social e igualdade de oportunidades desde a infância.


    [...] coloca o Estado como garantidor desses direitos, uma vez que os pais não podem ser responsabilizados caso descumpram algum desses por falta de recursos materiais. Por outro lado, devem ser incluídos em programas oficiais de acompanhamento à família, de modo que a separação das crianças e adolescentes dos seus lares por medida de proteção, em Serviço de Acolhimento, somente ocorra como último recurso e em caráter provisório (PAIVA et al., 2019, p. 1.407).


    Em contraste ao Código de Menores, o ECA não trata crianças e adolescentes como objetos de aplicação de medidas de proteção, mas como sujeitos plenos de direitos, sendo o primeiro a adotar integralmente a Doutrina da Proteção Integral em sua estrutura normativa. Desde então, a doutrina tem orientado diversas políticas públicas e marcos legais que sustentam a proteção e o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes nas mais variadas esferas. Inclui ações na área da educação, saúde, cultura, esporte, além de um sistema de justiça específico, com varas e promotorias especializadas, conselhos tutelares e programas de proteção que asseguram a atenção aos casos de vulnerabilidades e direitos violados.


    Porém, ao longo da aplicação dessa doutrina, desafios substanciais continuam a se manifestar, principalmente relacionados à desigualdade social, que afetam a eficácia da proteção fornecida. A implementação desigual em diferentes regiões do Brasil, a carência de recursos e formação adequada para a atuação das entidades responsáveis e a necessidade de defesa contínua contra retrocessos nos direitos adquiridos são questões ainda em pauta.


    Com a entrada em vigor do ECA que completou 30 anos em 2020, essa nova regulamentação se deu para a adoção no Brasil, prevalecendo ainda, por destacado período a ideia da adoção. No Brasil, temos a Lei nº 12.010 de 20091, conhecida como “Lei da Adoção” tida como meio jurídico para assegurar descendência para aqueles que não a tinham de seu próprio sangue.


    Então, “o direito à convivência familiar e comunitária também é um dos pilares do ECA”, o qual surgiu como uma importante ferramenta para orientar o novo paradigma de atendimento às crianças e aos adolescentes, que deve ocorrer com absoluta prioridade e lhes garante o direito: à vida e à saúde, à liberdade, ao respeito e à dignidade, à convivência familiar e comunitária, à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer, o direito à profissionalização e à proteção no trabalho (Paiva et al., 2019, p. 1408).


    A separação das esferas provoca uma mudança estrutural da família. Esta já não é mais o responsável por si e o Estado passa a ser provedor de garantias sociais [...]e a esfera íntima passa a ser desenhada no contexto limitado da comunidade, provocando um esvaziamento da esfera familiar que se reflete na própria construção de casas e cidades onde se observa um isolamento da casa privada (Oliveira, 2010, p.786).


    Os conceitos sobre família2 são influenciados pela conjuntura histórica e por seus contextos econômicos, sociais e culturais, sendo uma instituição que se encontra em constante construção e reconstrução.


    A humanidade sempre se portou e se mostrou de forma aglomerada, tendo em vista a necessidade do homem de viver em comunidade. É psicologicamente difícil ao ser humano a vida segregada, sem compartilhamentos, sem trocas. E a partir desta junção de pessoas começaram a


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2 A multiparentalidade


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.3 O Conselho Tutelar


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.4 A matricialidade sociofamiliar e suas diretrizes
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    INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL


    ANEXO I


    PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 992, DE 28 MARÇO DE 2022


    GUIA PARA ACOLHIMENTO :INSTITUCIONAL [image: ] FAMILIAR [image: ] Nº ___


    
      
        

        

        
      

      
        
          	
            NOME DA CRIANÇA/ADOLESCENTE:

          
        


        
          	
            SEXO: ( ) MASCULINO          ( ) FEMININO

          
        


        
          	
            DATA DE NASCIMENTO:

          

          	
            IDADE PRESUMIDA:

          
        


        
          	
            NOME DA MÃE:

          
        


        
          	
            NOME DO PAI:

          
        


        
          	
            NOME DO RESPONSÁVEL, CASO NÃO VIVA COM OS PAIS:

          
        


        
          	
            ENDEREÇO DOS PAIS OU RESPONSÁVEL:

          
        


        
          	
            RUA/AVENIDA:

          

          	
            Nº:

          

          	
            CEP:

          
        


        
          	
            BAIRRO:

          

          	
            APTO.:

          

          	
            EDIFÍCIO:

          
        


        
          	
            CIDADE:

          

          	
            UF:

          

          	
        


        
          	
            PONTO DE REFERÊNCIA:

          
        


        
          	
            FONE RESIDENCIAL:

          

          	
            CELULAR:
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            DADOS DO ACOLHIMENTO:

          
        


        
          	
            LOCAL:

          
        


        
          	
            DATA:

          

          	
            HORA:

          
        


        
          	
            INTEGRA GRUPO DE IRMÃOS: SIM ( ) NÃO ( ) ; SE SIM, QUANTOS?

          
        


        
          	
            ALGUM ACOLHIDO? SIM( ) NÃO( )

          
        


        
          	
            SE SIM, LOCAL(IS) DE ACOLHIMENTO:

          
        


        
          	
            RECEBIDO POR: ________________________          _________________________


                                                    NOME DO FUNCIONÁRIO                                  ASSINATURA

          
        


        
          	
            MEDIDA(S) PROTETIVA(S) APLICADA(S):

          
        


        
          	
            À CRIANÇA/ADOLESCENTE ( ) :

          
        


        
          	
            À FAMÍLIA ( ) :

          
        


        
          	
            DOCUMENTAÇÃO, SE SIM ESPECIFICAR:


            ( ) DNV; ( ) CERT. NASC.; ( ) BOLETIM OCORRÊNCIA; ( ) CART. IDENT.;


            ( ) CART. VACINA; ( ) ATEND. MÉDICO; ( ) CRECHE; ( ) ESCOLA;


            ( ) ENCAMINHAMENTO CONSELHO TUTELAR; ( ) OUTROS

          
        


        
          	
            FAZ USO DE MEDICAMENTO(S)? ( ) SIM ( )NÃO SE SIM, QUAL(IS):
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            PARENTES OU TERCEIROS INTERESSADOS EM TÊ-LOS SOB GUARDA:

          
        


        
          	
            RUA/AVENIDA:

          

          	

          	
            Nº:

          

          	
            CEP:

          
        


        
          	
            BAIRRO:

          

          	
            APTO.:

          

          	
            EDIFÍCIO:

          

          	
        


        
          	
            CIDADE:

          

          	

          	
            UF:

          

          	
        


        
          	
            PONTO DE REFERÊNCIA:

          

          	

          	

          	
        


        
          	
            FONE RESIDENCIAL:

          

          	
            CELULAR:

          

          	

          	
        


        
          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            RUA/AVENIDA:

          

          	

          	
            Nº:

          

          	
            CEP:

          
        


        
          	
            BAIRRO:

          

          	
            APTO.:

          

          	
            EDIFÍCIO:

          

          	
        


        
          	
            CIDADE:

          

          	

          	
            UF:

          

          	
        


        
          	
            PONTO DE REFERÊNCIA:

          
        


        
          	
            FONE RESIDENCIAL:

          

          	
            CELULAR:
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            MOTIVOS DA RETIRADA OU DA NÃO REINTEGRAÇÃO AO CONVÍVIO FAMILIAR:

          
        


        
          	
            SOLICITANTE DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL OU FAMILIAR:

          
        


        
          	
            NOME/FUNÇÃO:

          
        


        
          	
            TELEFONE INSTITUCIONAL:

          

          	
            CELULAR:

          
        


        
          	
            RELATÓRIOS/DOCUMENTOS ANEXADOS: ( )SIM ( ) NÃO Nº DE FOLHAS:

          
        

      
    


    
      
        

        
      

      
        
          	
            PARECER DA EQUIPE TÉCNICA:

          
        


        
          	
            RESPONSÁVEL PELO PARECER:

          

          	
            MATRÍCULA:

          
        


        
          	
            RELATÓRIOS/DOCUMENTOS ANEXADOS: ( ) SIM ( ) NÃO Nº DE FOLHAS:
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            DESPACHO DA AUTORIDADE JUDICIÁRIA:
 
 
 
 
 


          
        


        
          	
            LOCAL/DATA: ___ /___/___                              _____________________________


                                                                                                                          JUIZ
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Bloco Il — Formas de Acesso, Permanéncia e Desligamento

C. Formas de acesso

Total

C.1. Criangas encaminhadas pelo Conselho Tutela mediante Guia de Encaminhamento/Termo de
Entrega.

C.2. Criangas encaminhadas pelo Juizado da Infancia e Juventude mediante Guia de Acolhimento
Judicial ou Determinacdo Judicial.

C.3. Criangas transferidas de outras unidades de acolhimento.

C.4. Criangas encaminhadas por Carta Precatéria (oriundos de outro municipio por determinagao
judicial).

Atengiol Os itens C1 a C4 devem ser contados conforme A2.

D. Periodo de permanéncia.

Total

D.1. Até 15 dias.

D.2. De 16 a 30 dias.

D.3. De 01 a 03 meses.

D.4. De 03 a 06 meses.

D.5. De 06 a 12 meses.

D.6. Acima de 01 ano.

Atencdo! Os itens D1 a D6 devem ser contados conforme A4.

E. Motivo de desligamento

Total

E.1. Insergdo e/ou reinsercdo familiar mediante Guia de Desligamento Judicial.

E.2.Insergdo e/ou reinsercao familiar mediante Determinacdo Judicial em Audiéncia.

E.3. Insergdo e/ou reinsercdo familiar mediante parceria efetivada com o Conselho Tutelar.

E.4. Transferéncia para outra unidade de acolhimento.

E.5. Evasdo.

E.6. Adogao/Pedido de Guarda/Tutela.

E.7. Outro (informar nas observacdes).

Atencdo! Os itens E1 a E7 devem estar conforme AS5. Registrar apenas um motivo para o
desligamento.

Bloco Ill — Encaminhamentos realizados pelo servigo.

1. Sistema de Garantia de Direitos

Total

1.1.Poder Judiciario.

1.2. Ministério Publico.

1.3. Defensoria Pdblica.

1.4. Delegacias (Boletim de Ocorréncia).

1.5.Conselho Tutelar.

1.6. Instituto Médico-Legal.
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Telefone: 3312-5900.

B. Perfil dos novos casos em relagdo a escolaridade.

% 0a3 4a5 6a8 | 8a10
Escolaridade Total Sexo ik e L o
Masculino
B.6. Nunca frequentou Unidade Escolar =
Feminino
Masculino
B.7. Creche (0 a 3 anos) —
Feminino
4 Masculino
B.8. Pré-escola (4 a 5 anos) ==
Feminino
Masculin
B.9. Fundamental | - 12, 22 ¢ 32 ano (de 6 2 8 anos) =00
Feminino
B.10. Fundamental | - 39, 42 e 52 ano (de 8 a 10 Masculino
anos) Feminino
Atengdo! Os itens B6 a B10 devem ser contados conforme A2.
B. Perfil dos novos casos em relagdo & forma de familia.
Formas de familia Total Sexo a8 das aen g onlo
anos anos | anos | anos
B.11. Familia natural ou nuclear (pai, mae, Masculino
irmaos). Feminino
. v . M i
B.12. Familia extensa (avés, tios, primos). as(?u!mo
Feminino
B.13. Familia afetiva (vizinhos, padrinho, Masculino
madrinha). Feminino
B.14. Familia substituta (somente através de Masculino
guarda, tutela ou adog3o). Feminino
B.15. Outros vinculos (informar nas observagées). Masc.ul.lno
Feminino

Ateng#o! Os itens B11 a B15 devem ser contados conforme A2.
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2000 | REsOluGéo  n° | aprovada a Resolugdo e 109, | Servigos Socioassistenciais,
109/09 pubicada no DOU em |organizados  por  niveis  de
25/11/2009. complexidade.
- ‘Altera a Lei 1°8.742, de 7 de | Dispoe sobre a organizagdo da
2011 | Lein® 1243511 | Gezembro de 1993. Assisténcia Social.
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Em 12 de dezembro de 2012, [ 130, de 15 de juho de 2005,
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TERRITORIO PSE 02 Bairros Quantidade Total
CREAS ORLA LAGUNAR Bom Parto
CRAS CACILDA SAMPAIO Centro
CRAS DOM ADELMO Levada
CRAS PITANGUINHA Mutange
CRAS BOM PARTO Pinheiro
CASA Pitanguinha
CRAS ORLA LAGUNAR Pontal da Barra
Ponta Grossa
Prado
Farol
Trapiche
Vergel do Lago
Grotas Moenda e Vale da Amizade

TERRITORIO PSE 03 Bairros Quantidade Total
CREAS SANTA LUCIA Cidade Universitaria
CRAS DENISSON MENEZES Tabuleiro dos Martins
CENTRO DE CONVIVENCIA CAIC - UFAL Santa Lucia
Jardim Petrépolis
Canaa
Gruta
Ouro Preto
Santo Amaro
Grota da Cycosa
TERRITORIO PSE 04 Bairros Quantidade Total
CREAS BENEDITO BENTES Benedito Bentes
CRAS CAILDA SAMPAIO Antares
Conjunto Aprigio Vilela
TERRITORIO PSE 05 Bairros Quantidade Total
CREAS POCO Feitosa
CRAS TEREZINHA NORMANDE Jacintinho
CRAS SONIA SAMPAIO Pogo
Vale do Reginaldo (todo)
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B Telefone: 3312-5900.

B. Perfil dos novos casos inseridos

e 0a3 3a6 6a8 | 8al0

Condigbes Total Sexo R e R
B.16. Criangas oriundas de familias beneficiarias do Masculino
Programa Bolsa Familia. Feminino
B.17. Criangas oriundas de familias com Masculino
beneficidrios do Beneficio Presta¢do Continuada. Feminino
B.18. Criangas em situagao de trabalho infantil. Masc:u!lno
Feminino
B.19. Criancas fora de unidade escolar. Mas&‘:u!lno
Feminino
B.20. Criangas com transtorno mental. MBSC.U!II’\O
Feminino
B.21. Criangas com deficiéncia (fisica, sensorial, Masculino
intelectual). Feminino
B.22. Criangas com doengas infectocontagiosas Masculino
(informar nas observagdes). Feminino

Atencdo! Nos itens B16 a B22, os usuarios podem se enquadrar ou ndo nas respectivas condigdes, ou
podem se enquadrar simultaneamente em mais de uma condig3o.

B. Perfil dos novos casos em relagdo aos motivos do acolhimento

o 0 5 6 al0
Motivos Total Sexo a9 Ad adien
anos | anos | anos | anos
B.23. Abandono (completo afastamento e Masculino
exposicdo a diversas formas de peri is
posic o perigo) pelos pa Feminino
Ou responsaveis
B.24. Negligéncia (omissao na provisio das Masculino
necessidades fisicas e emocionais) pelos pais ou .
P Feminino
responséveis
B.25. Auséncia dos pais ou responsaveis por Masculino
cumprimento de pena privativa de liberdade Feminino
B.26. Abandono, negligéncia e/ou violéncia por Masculino
pais ou responsaveis dependentes Femini
quimicos/alcoolistas S
3 —_ M i
B.27. Orfandade (morte dos pais ou responsaveis) asc.u!mo
Feminino
B.28. Situagdo de rua Masc‘ul.mo
Feminino
B.29. Violéncia (fisica, psicoldgica, outras) Masc.u!mo
Feminino
B.30. Abuso sexual Masc.u!lno
Feminino
B.31. Exploragdo sexual Maseuling
Feminino
B.32. Outros motivos (informar nas observagdes) Masc.u!|nu
Feminino

Atencdo! Nos itens B23 a B32, os usuérios podem se enquadrar ou ndo nas respectivas condigdes, ou
podem se enquadrar simultaneamente em mais de uma condicdo.
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Telefone: 3312-5900.

Cruz das Almas
Ponta da Terra
Serraria
Pajucara
Jatitica
Mangabeiras
Jaragua
Barro Duro
Ponta Verde
Grota do Aterro

Atividades realizadas pelos profissionais Total
1. ArticulagBes (contatos telefénicos, e-mails e, mensagens de texto em plataformas digitais).
2. Atividades sociais realizadas por voluntariado na unidade.
3. Atualizagdo do Plano Individual de Atendimento — PIA dos acolhidos (a cada 6 meses).
4. Capacitagdo, cursos, semindrios e correlatos para equipe técnica e funcionarios.
5. Casos discutidos e planejados em conjunto com outros profissionais da rede de servicos e do
Sistema de Garantia de Direitos.
6. Elaboragéo de instrumentos técnicos para o Poder Judicirio (relatérios, pareceres, laudos, etc.)
7. Elaboragdo de Plano Individual de Atendimento — PIA dos novos casos.
8. Elaboragdo de relatérios e/ou prontudrios (exceto para o Poder Judiciario).
9. Participagdo em audiéncias concentradas realizadas pela Justica Itinerante.
10. Participacdo em audiéncias no Juizado da Infancia e Juventude.
11. Reunides com Conselho Tutelar.
12. Reunides da coordenagdo e/ou equipe técnica com organizagdes/movimentos sociais (ONGs,
grupos sociais locais, associagdes e liderangas comunitarias, entre outros).
13. Reunides da coordenagéo e/ou equipe técnica com outras coordenagdes/servigos da Semas.
14. Reunides da coordenagdo e/ou equipe técnica com unidades/servicos de outras politicas setoriais
(saude, educagdo, habitacio, etc.)
15. Reunides de supervisdo de estagio.
16. Reunides internas da equipe de trabalho (coordenacdo, equipe técnica e funcionarios).
17. Reunibes internas da equipe técnica (coordenacéo e equipe técnica).
18. Reunides internas da equipe técnica.
19. Visita domiciliar
20. Visitas técnicas institucionais realizadas
21. Visitas técnicas institucionais recebidas
Bloco V - Procedéncia dos novos casos
Procedéncia dos novos casos por Territrio da Assisténcia Social de Maceié
(Resolugdo CMAS n2 005 de 11 de maio de 2015)
TERRITORIO PSE 01 Bairros Quantidade Total
CREAS JATIUCA Ipioca
CRAS BELA VISTA Pescaria
CENTRO POP | Riacho Doce

Garga Torta

Guaxuma

Jacarecica

Séo Jorge
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1991

Lein®8.242

Em 12 de Outubro de 1991, &
criado o Conselho Nacional
dos Direitos da Crianga e do
‘adolescente (CONANDA).

Espago de controle social, de carater
propositivo e deliberativo, com vistas
a discutic e fomentar a politica de
protegao a crianga e ao adolescente.

Lein® 8.742/93

Em 07 de Gezembro de 1993 &
criada a Lei Organica de
Assisténcia Social (LOAS).

Dispbe sobre a_organizagao da
Assistencia  Social e da outras
rovidencias

2004

Resoluggo
145

Em 15 de Outubro de 2004, &
aprovada a Poltica Nacional
de Assisténcia Social (PNAS).

Institi a _Politica Nacional de,
Assistencia Social

2005

Resoluggo
130

Em 15 de juiho de 2005, &
aprovada a Norma
Operacional ~_Basica da
Assistencia  Social  (NOB
SUAS).

(Esta Resolugo foi revogada
e substituida pela Res.33/12-
NOB/SUAS - 2012)

Disciplina_a_operacionalizagao da
gestdo da politica de assisténcia
social, conforme a _ Constituigao
Federal de 1988, a LOAS e legislacao
complementar aplicavel nos termos da
Politica Nacional de Assistencia
Social de 2004.

2006

Resolugao n° 01

Em 13 de dezembro de 2006,
& aprovado o Plano Nacional
de  Promogdo, Defesa e
Garanta do Direito de
Criancas e Adolescentes a
Convivencia  Familar e
‘Comunitaria (PNCFC).

Aprova o PNCFC.
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Diretoria de Protegdo Social Especial

Coordenagdo Geral de Acolhimento Institucional

Avenida Comendador Ledo, 1383, Pogo.

Maceié. CEP 57025-000.
Telefone: 3312-5900.

Bloco VI — Recursos Humanos do Servico

Nome do Profissional

FUNGAO
exercida no Servico
Socioassistencial

Formagdo Tipo de Vinculo

BN A E O e

10.

Atencao! Elencar os trabalhadores apenas quando houver mudangas, conforme tabela abaixo.

Fungdo no Servico Formacgdo Tipo de Vinculo
- Apoio Administrativo - Assistente Social - Comissionado
- Coordenador(a) - Psicélogo - Empregado Publico (CLT)
- Educador(a) Social - Pedagogo - Outro vinculo ndo permanente
- Estagiario(a) - Advogado - Servidor Estatutario
- Servicos Gerais - Administrador - Terceirizado
- Técnico(a) de nivel médio - Sociélogo
- Técnico(a) de nivel superior - Outra formacao de nivel superior
- Outros - Profissional de nivel médio
B - Sem formacgdo profissional
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PREFEITURA DE Coord 30 Geral de Acolhimento Institucional

“10- oordenagdo
Ew% MACEIO Avenida Comendador Ledo, 1383, Pogo.
S wssrtnonsoom Maceié. CEP 57025-000.

Telefone: 3312-5900.

Observagdes

Este campo é voltado para a descrigdo de aspectos qualitativos e excepcionalidades no cotidiano do servigo
durante o més de referéncia, de forma a subsidiar o entendimento dos elementos quantitativos deste formulario.

Maceid, de de 20

Assinatura do(a) Coordenador(a):

CPF do(a) Coordenador(a): - 3
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1927

Decreto
17.943

w

Em 12 de Outubro de 1927,

institui-se o primeiro Codigo de
Menores,

~Adogao de uma doutrina juridica de
proteggo do ‘menor em situagao
irregular” Infancia como objeto e sob
o controle do Estado.

1941

Lein°3.799

Em 5 de Novembro de 1941,
institi-se o  Servico de
Assisténcia a Menores-SAM

-0 objetivo do SAM era atender 05
menores desvalidos. Instituico com
caracteristica  repressora,  muito
distante da proposta de protegao e
cuidados

1964

Lein°4.513

Em 1° de dezembro de 1964,
¢ criada a Fundagéo Nacional
de BemEstar do Menor
(FUNABEM), ramificada
através das FEBEMs

- Instituiges de confinamento e com a
continuidade de uma concepgao
repressora

1979

Lein° 6.667

Em 10 de Outubro de 1979, &
instituido o Novo Codigo de
Menores.

~ Consagra-se a condigao do menor
em situagéo irregular. Nesse periodo,
© Estado assume a tutela de criancas
e adolescentes, cua famila &
considerada incapaz de prover os
cuidados.

1988

Constituigao
Federal

Em 5 de Outubro de 1988, &
promuigada a Constituigao da
Repiblica Federativa do
Brasil

- Considerada_como “Constituicao
contempla a_garantia dos
direitos sociais & humanos, passando
aincorporar na redagao do artigo 227,
o principio de que criangas e
adolescentes devem ser tratados
‘como sujeitos de direitos e em fase de
desenvolvimento.
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“{?&J EREFEITURA DF e Coordenagio Geral de Acolhimento Institucional
; 4 i MACElo Avenida Comendador Ledo, 1383, Pogo.

ASSISTENCIA SOCIAL Macei6. CEP 57025-000.

Telefone: 3312-5900.

RELATORIO MENSAL DE ATENDIMENTO
SERVICO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
PARA CRIANCAS DE 06 A 06 ANOS
DE AMBOS OS SEXOS
REALIZADO EM UNIDADE INSTITUCIONAL.
RUBENS COLACO.

MES DE REFERENCIA: / ANO

Bloco | - Volume e perfil de criancas em Acolhimento Institucional.

A. Volume de criangas e adolescentes

Total

A.1. Total de criangas que estavam acolhidas no més anterior.

A.2. Total de novos casos (criangas) inseridos.

A.3. Total de criancas reincidentes.

+ |+

A.4. Total de criancas durante o més de referéncia.

A.5. Total de criangas desligadas.

A.6. Total de criangas acolhidas até o ultimo dia do més de referéncia.

Atengdo!
O item A3 (reincidentes) ndo deve ser contado em A2 (novos casos).
Considere que sdo reincidentes os casos de retorno a partir de 01 més de desligamento.

m um novo caso.

O item A4 trata-se da soma de A1+A2+A3.

O item A6 trata-se da subtragdo A4 —AS.

O A6 desse més serd o Al do més subsequente.

Considere que uma vez o usuario inserido no servico, todo desligamento resultara sempre em reincidéncia, nunca

B. Perfil dos novos casos em relagéo a etnia/cor.
Etnia/cor Total | Sk 0a3 4a5 6a8 | 8a10
| anos anos anos anos
B.1. Branco(a) Masc.u!mo
Feminino
| B.2. Negro(a) ‘_MaSQu!uno
Feminino
B.3. Pardo(a) i Mast?u!mo ]
Feminino
B.4. Amarelo(a) Masc.u!mo
Feminino
B.5. Indigena Masgulino
_| Feminino
Atencdo! Os itens B1 a B5 devem ser contados conforme A2.
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5. Coordenagdo Geral de Acolhimento Institucional
[t | MACEI Avenida Comendador Ledo, 1383, Pogo.
> = Macei6. CEP 57025-000.

Telefone: 3312-5900.

A Diretoria de Proteg3o Social Especial
%‘ﬂ PREFEITURA DE

2. Rede Socioassistencial Total

2.1. Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia Social — CREAS.

2.2. Outros Servigos de Acolhimento (Rede Publica).

2.3. Outros Servicos de Acolhimento (Rede Privada).

2.4. Centro de Referéncia de Assisténcia Social — CRAS.

2.5. Centro de Atendimento Socioassistencial — CASA (Beneficios Eventuais).

3. Rede de Satide Total
3.1. Centro de Atencdo Psicossocial Infanto Juvenil — CAPSI.
3.2. Clinica infanto-juvenil (acompanhamento multiprofissional).
3.3. Unidades de Saudde, Hospitais, Mini Pronto-Socorros, Unidade de Pronto Atendimento, etc.
3.4. Unidades complementares de servigos de satde (terapia, rtese, prétese, fisioterapia etc.)

4. Rede de Educagdo (Matriculas e transferéncias) Total
4.1. Creches e Escolas Municipais da Rede de Ensino
4.2. Escolas Estaduais da Rede de Ensino
4.3. Creches e Escolas da Rede Privada

Bloco IV - Trabalho Realizado

Atividades realizadas com as criancas e suas familias Total

1. Acolhida inicial

2. Acompanhamento escolar (reunides e participagdes em eventos escolares)

3. Atendimento técnico em grupo

4. Atendimento técnico individualizado

5. Atendimento multiprofissional de preparacdo da crianga para colocagio em familia
substituta

6. Atendimento multiprofissional de preparacdo da crianca para reinsercio familiar
7. Atendimento multiprofissional de preparacdo da familia pretendente & adogio
8. Atendimento multiprofissional

9. Atendimento a familia

10. Atividades e/ou projetos com participagdo da comunidade

11. Atividades recreativas/culturais/ltdicas

12. Busca ativa da familia

13. Grupos operativos, palestras, oficinas, rodas de conversas

14. Visita da familia 3 unidade






